
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 
............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em 

vigor 6 meses após a publicação) 
 
Art. 475-A.  Quando a sentença não determinar o valor devido, procede-se à sua 

liquidação.  
§ 1º  Do requerimento de liquidação de sentença será a parte intimada, na pessoa de 

seu advogado.  
§ 2º  A liquidação poderá ser requerida na pendência de recurso, processando-se em 

autos apartados, no juízo de origem, cumprindo ao liquidante instruir o pedido com cópias das 

peças processuais pertinentes.  
§ 3º  Nos processos sob procedimento comum sumário, referidos no art. 275, inciso 

II, alíneas ‘d’ e ‘e’ desta Lei, é defesa a sentença ilíquida, cumprindo ao juiz, se for o caso, fixar 
de plano, a seu prudente critério, o valor devido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 
22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

 
Art. 475-B.  Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de 

cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta 
Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo.  

§ 1º  Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em 

poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando 
prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência.  

§ 2º  Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-
se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-
se-á a situação prevista no art. 362.  

§ 3º  Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo 
credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência 

judiciária.  
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§ 4º  Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do § 3º  deste 
artigo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o 
valor encontrado pelo contador. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada 

no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 
............................................................................................................................................................ 

 
LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO II 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 
............................................................................................................................................................ 
 

Seção III 

Da Execução Contra a Fazenda Pública 

 
Art. 730.  Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a 

devedora para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-

se-ão as seguintes regras:  
I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal 

competente; 

II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do 
respectivo crédito. 

 
Art. 731.  Se o credor for preterido no seu direito de preferência, o presidente do 

tribunal, que expediu a ordem, poderá, depois de ouvido o chefe do Ministério Público, ordenar o 

seqüestro da quantia necessária para satisfazer o débito. 
 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 
 

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade 
por danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO) e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações 
de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.078, 
de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 
1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 
24/8/2001)  

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 

determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 
 
Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 

dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  
Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 

ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 
atuação do Ministério Público, define crimes, e dá 

outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela 
União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 (um) ano, 

nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiência.  

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes 

as certidões e informações que julgar necessárias.  
§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 

fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só 
poderão se utilizadas para a instrução da ação civil.  

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, impuser 

sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  
§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 

desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 

trânsito em julgado da sentença.  
§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como litisconsortes 

nas ações propostas por qualquer deles. 
§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados pode 

assumir a titularidade ativa.  

 
Art. 4º A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes , exceto no caso 

de haver sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova, hipótese em que qualquer 
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova.  

§ 1º A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação fica sujeita 

ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal.  
§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de 

recurso, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público.  
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Art. 5º O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, coletivas 
ou individuais, em que se discutam interesses relacionados à deficiência das pessoas.  

 

Art. 6º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, certidões, informações, 

exame ou perícias, no prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis.  
§ 1º Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministério Público da 

inexistência de elementos para a propositura de ação civil, promoverá fundamentadamente o 

arquivamento do inquérito civil, ou das peças informativas. Neste caso, deverá remeter a reexame 
os autos ou as respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, 

que os examinará, deliberando a respeito, conforme dispuser seu Regimento.  
§ 2º Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conselho Superior do 

Ministério Público designará desde logo outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da 

ação.  
 

Art. 7º Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os 
dispositivos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.  

 

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa:  
I - recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a 

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, 
por motivos derivados da deficiência que porta;  

II - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público, por motivos 

derivados de sua deficiência;  
III - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência, 

emprego ou trabalho;  

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-
hospitalar e ambulatorial, quando possível, à pessoa portadora de deficiência;  

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem 
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;  

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 

civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.913, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989 
 
 

Dispõe sobre a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados aos 

investidores no mercado de valores mobiliários. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 3º À ação de que trata esta Lei aplica-se, no que couber, o disposto na Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985.  
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Brasília, 7 de dezembro de 1989; 168º a Independência e 101º da República. 

 
JOSÉ SARNEY  
Mailson Ferreira da Nóbrega  
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VII 
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES 

INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS. 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde 
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para processar a 
causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais 

Superiores.  
 

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, 
consideram-se legitimados concorrentemente:  

I - o Ministério Público;  

II - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios;  
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta lei, dispensada 
a autorização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária.  

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e 

dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei.  
§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 

Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a titularidade ativa.  
 
Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 

compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual terá eficácia de título 
executivo extrajudicial.  
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Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta lei, são admissíveis 
todas as espécies de ações pertinentes.  

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Código de Processo 

Civil.  
§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, que lesem direito líquido e certo previsto 
nesta lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança.  

 

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.  
§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 

prévia, citando o réu.  
§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa 

diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a 
obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.  

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável 

ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento.  
 

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo município.  

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julgado da decisão 

serão exigidas através de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados.  

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 

estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária.  
 

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte.  

 

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder 
Público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da 

responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.  
 

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória 

sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados.  

 
Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários 

advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.  

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das custas, 
sem prejuízo de responsabilidade por perdas e danos.  
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Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.  

 

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e 

indicando- lhe os elementos de convicção.  
 
Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento 

de fatos que possam ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis.  

 
Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 

competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 

quinze dias.  
 

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias úteis.  

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da 
inexistência de fundamento para a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos 

autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente.  
§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão 

remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho Superior do 

Ministério Público.  
§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, em sessão 

do Conselho Superior do Ministério Público, poderão as associações legitimadas apresentar 

razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de 
informação.  

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho 
Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento.  

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 

designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.  
 

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 7.347, 
de 24 de julho de 1985.  

 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o 
adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal.  
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser 

exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.  
Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:  

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas 
por circunstâncias de fato;  

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 

ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base;  
III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes 

de origem comum.  

 
Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 
I - o Ministério Público,  
II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;  

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos 

por este código;  
IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 

dispensada a autorização assemblear.  
§ 1º O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações previstas 

nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou 
característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  
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Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 
Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.  

§ 1º A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por elas 

optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
correspondente.  

§ 2º A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do 
Código de Processo Civil).  

§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, citado o réu.  

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito.  

§ 5º Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, 
poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas 

e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de requisição de força 
policial.  

 

Art. 85. (VETADO).  
 
Art. 86. (VETADO).  

 
Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas 
processuais.  

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 

advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.  
 
Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de regresso 

poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos 
mesmos autos, vedada a denunciação da lide.  

 
Art. 89. (VETADO).  
 

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código de Processo 
Civil e da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, 

naquilo que não contrariar suas disposições. civil, naquilo que não contrariar suas disposições.  
 

CAPÍTULO II 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS 

 

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos 

individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

 

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como fiscal da lei.  
Parágrafo único. (VETADO).  

 
Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a 

justiça local:  

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;  
II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito 

nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de 
competência concorrente.  

 

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os 
interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação 

pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do consumidor.  
 
Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a 

responsabilidade do réu pelos danos causados.  
 
Art. 96. (VETADO).  

 
Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e 

seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82.  
Parágrafo único. (VETADO).  
 

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de 

liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

§ 1º A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de liquidação, 

da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado.  
§ 2º É competente para a execução o juízo:  

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução 
individual;  

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.  

 
Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na Lei 

n° 7.347, de 24 de julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do 
mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância 

recolhida ao fundo criado pela Lei n° 7.347 de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto 
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pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização pelos danos individuais, salvo na 
hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para responder pela 
integralidade das dívidas.  

 
Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados em número 

compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e 
execução da indenização devida.  

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o fundo criado pela 

Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985.  
 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

 

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem 
prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes normas:  

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor;  
II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar ao 

processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do 

Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu nos termos do 
art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o síndico será 

intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, facultando-se, em caso 
afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o segurador, vedada a 
denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório 

com este.  
 
Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código poderão propor ação visando 

compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território nacional, a produção, 
divulgação distribuição ou venda, ou a determinar a alteração na composição, estrutura, fórmula 

ou acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo ou perigoso à 
saúde pública e à incolumidade pessoal.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  
 

CAPÍTULO IV 
DA COISA JULGADA 

 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada:  
I - erga omnes , exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de 

provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico 
fundamento valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 81;  

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo 

improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da 
hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81;  

III - erga omnes , apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as 
vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81.  

§ 1º Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão interesses 

e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe.  
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§ 2º Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedido, os 
interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão propor ação de 
indenização a título individual.  

§ 3º Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado com o art. 13 da 
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos 

pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste código, mas, se 
procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à 
liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 99.  

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condenatória.  
 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 
81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga 
omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os 

autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar 
da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.  

 
TÍTULO IV 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), os órgãos 

federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do 
consumidor.  
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 

 
 

Transforma o Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE em Autarquia, dispõe sobre a 

prevenção e a repressão às infrações contra a 
ordem econômica e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

............................................................................................................................................................ 

 
Arts. 88 a 93. (Revogados pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

  
Brasília, 11 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
 

ITAMAR FRANCO  
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins  
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LEI Nº 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995 
  
 

 Cria, na estrutura organizacional do Ministério da 
Justiça, o Conselho Federal de que trata o art. 13 

da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, altera os 
arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, e dá outras providências.  

  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
913, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos 
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 7º. Os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, de 1990, que "Dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providências", passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

 "Art. 4º. A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, 

saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da 
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios: 

................................................................................................................ "  
 

 "Art. 39 ................................................................................. ........................... 
XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar 
a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. " 

  
"Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 

concorrentemente:  
................................................................................ .................................... " 
  

 "Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em nome 
próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de 

responsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o 
disposto nos artigos seguintes. "  
 

"Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados 
de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram 

sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras 
execuções.  
................................................................................ .......................................... " 
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Art. 8º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 854, 
de 26 de janeiro de 1995.  

 

 Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Senado Federal, em 21 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República  
 
SENADOR JOSÉ SARNEY  

Presidente do Congresso Nacional  
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LEI Nº 9.494, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Disciplina a aplicação da tutela antecipada contra 
a Fazenda Pública, altera a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e dá outras providências.  
 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
1.570-5, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 2º. O art. 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

"Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes , nos limites da 

competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado 

poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova.” 

 

Art. 2º-A A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade 
associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os 

substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência 
territorial do órgão prolator.  

Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente 
estar instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou, acompanhada da 

relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 
 

Art. 2º-B A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha 
de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a 

servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas 
autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

 
Art. 3º. Ficam convalidados os atos praticados com base, na Medida Provisória nº 

1.570-4, de 22 de julho de 1997.  
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Congresso Nacional, em 10 de setembro, de 1997;176º da Independência e 109º da 

República.  
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................................ 

 
Art. 54. O art. 4º da Lei nº 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística 

ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO)." (NR) 

 

Art. 55. O art. 167, inciso 1, item 28, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
alterado pela Lei nº 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
"Art. 167. ............................................................................................................... 
I - .......................................................................................................................... 

................................................................................................................................ 
28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do 

parcelamento do solo ou da edificação;  
..................................................................................................." (NR) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, 
de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 

1995, 9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 
24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 
1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, das 
Leis nºs 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, 

de 26 de junho de 1964, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 4º A Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos:  
 

"Art. 1º-A Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, 
as pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e 
municipais." (NR) 

 
"Art. 1º-B O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo 

Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a ser de trinta dias." (NR) 
 

"Art. 1º-C Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos 
causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas 

jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos." (NR) 
 
"Art. 1º-D Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas 

execuções não embargadas." (NR) 
 

"Art. 1º-E São passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a 
requerimento das partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos precatórios 
antes de seu pagamento ao credor." (NR) 

 
"Art. 1º-F Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para 

pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados 
públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano." (NR) 
 

"Art. 2º-A A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por 
entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, 
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abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, 
domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator.  
Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o 

Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial 
deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade 

associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus 
associados e indicação dos respectivos endereços." (NR) 
 

"Art. 2º-B A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em 
folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou 

extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser 
executada após seu trânsito em julgado." (NR) 

 
Art. 5º Os prazos referidos no art. 26 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998, ficam 

prorrogados por mais quarenta e oito meses a partir do seu término.  
 
Art. 6º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com 

as seguintes alterações:  
 

"Art. 1º ...............................................................................  
............................................................................................  
V - por infração da ordem econômica e da economia popular;  

VI - à ordem urbanística.  
Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões 
que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos 
beneficiários podem ser individualmente determinados." (NR) 

 
"Art. 2º ...........................................................................  
Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 

todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir 
ou o mesmo objeto." (NR) 

 
Art. 7º O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 5º:  

"§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO V 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

............................................................................................................................................................ 

 
Art. 74. Compete ao Ministério Público:  

I - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e 
interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso;  

II - promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de 

designação de curador especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos os 
feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;  

III - atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o 
disposto no art. 43 desta Lei;  

IV - promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses 

previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar;  
V - instaurar procedimento administrativo e, para instruí- lo:  

a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não 
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela 
Polícia Civil ou Militar;   

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridade municipais, 
estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem como promover inspeções e 

diligências investigatórias;   
c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas;   
VI - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao idoso;  
VII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, 

promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;  
VIII - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas 

de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à 

remoção de irregularidades porventura verificadas;  
IX - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, 

educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;  
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X - referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta 
Lei.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei.  
§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis 

com a finalidade e atribuições do Ministério Público.  
§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 

acesso a toda entidade de atendimento ao idoso.  

 
Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente 

o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em que 
terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer diligências e 
produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS 

INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do 
idoso, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências 
da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores.  

 
Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais 

indisponíveis ou homogêneos, consideram-se legitimados, concorrentemente:  

I - o Ministério Público;  
II - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

III - a Ordem dos Advogados do Brasil;  
IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam 

entre os fins institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a 

autorização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária.  
§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e 

dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.  
§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 

Ministério Público ou outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa.  

 
Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são admissíveis 

todas as espécies de ação pertinentes.  
Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de 

pessoa jurídica no exercício de atribuições de Poder Público, que lesem direito líquido e certo 

previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de 
segurança.  

 
Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não-

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao adimplemento.  
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§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil.  

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do § 1º ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente do pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 

prazo razoável para o cumprimento do preceito.  
§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável 

ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado.  

 
Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do Idoso, onde 

houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, ficando vinculados ao 
atendimento ao idoso.  

Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da decisão serão exigidas por meio de execução promovida pelo Ministério Público, nos 
mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia daquele.  

 
Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 

irreparável à parte.  

 
Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder Público, 

o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da 
responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.  

 

Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe promova a execução, deverá fazê-lo o 
Ministério Público, facultada, igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou 

assumindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão.  
 

Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.  

Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público.  

 
Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do 

Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os fatos que constituam objeto de ação civil 
e indicando- lhe os elementos de convicção.  

 

Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de suas 
funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime de ação pública 

contra idoso ou ensejar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as peças 
pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.  

 

Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 

10 (dez) dias.  
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Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações, exames 
ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias.  

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da 
inexistência de fundamento para a propositura da ação civil ou de peças informativas, 

determinará o seu arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.  
§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão 

remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior 

do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.  
§ 3º Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho Superior 

do Ministério Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público, as 
associações legitimadas poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados ou 
anexados às peças de informação.  

§ 4º Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público de homologar a promoção de arquivamento, será designado outro membro do 

Ministério Público para o ajuizamento da ação.  
 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 7.347, 
de 24 de julho de 1985.  
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.448, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 
 
 

Altera o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, que disciplina a ação civil pública, 

legitimando para sua propositura a Defensoria 
Pública.  
 

  
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina 
a ação civil pública, legitimando para a sua propositura a Defensoria Pública.  

 
Art. 2º O art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 
"Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:  

I - o Ministério Público;  
II - a Defensoria Pública;  
III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista;  
V - a associação que, concomitantemente:  

 a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil;   
 b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.  
............................................................................................... " (NR)   

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 15 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  
 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos 

 

 


